
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
                            “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

                                   “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 
 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                                        LEI Nº. 5.709, DE 14 DE JUNHO DE 2017. 

 

Acrescenta alínea ao inciso V do art. 120 e altera inciso 

I do art. 123 da Lei nº. 2.773 de 19 de novembro de 

1993, que institui Código Tributário Municipal e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica acrescentada a alínea “e” a redação do inciso V do art. 120 da Lei nº. 2.773, de 

19 de novembro de 1993, que institui o Código Tributário Municipal, com a seguinte redação: 

 

             Art. 120 São isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana: 

             (...) 

 

                           e) Os detentores de posse de Àreas Publicas Municipais, enquadrando-se nos 

mesmos requisitos de quem é proprietário, também possuem direito à isenção de que trata o caput 

deste artigo. 

 

            Art. 2º Fica alterado o inciso I do art. 123 da Lei nº. 2.773 de 19 de novembro de 1993, que 

institui Código Tributário Municipal, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

                           Art. 123 O benefício da isenção do pagamento do Imposto deverá ser requerido, 

nos termos desta Lei Com vigência: 

 

                           I – No que respeita ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 

tendo inicio em janeiro e com término no ultimo dia útil de expediente normal do mês de setembro.           

         

Art. 3º As demais disposições da Lei 2.773/1993 permanecem inalteradas.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

            Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 14 de junho de 2017. 

 

 

                                                                                                                      Sidney Luiz Brondani 

                                                                                                                     Prefeito Municipal  

      

            Registre-se e publique-se. 

 

 

            Alex Rodrigo V. Nunes 

            Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 


